
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

                               PORTARIA 011/2012

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉ-
RIAS AO ASSESSOR JURÍDICO PARLA-
MENTAR,  SÍMBOLO DAS 1,  NOS TER-
MOS DO ARTIGO 5°, INCISO II, ARTIGO
33  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°
003/2005,  E  LEI  COMPLEMENTAR  N°
006/2009.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais:

RESOLVE:

Art.  1°  -  Conceder  férias  regulares ao Assessor  Jurídico Parlamentar,
Símbolo DAS 1, ANTONIO APARECIDO RODRIGUES, pelo período aquisiti-
vo de 10 de janeiro de 2011 a 10 de janeiro de 2012, com início dia
30.04.2012  e  término  dia  29.05.2012,  retornando  as  atividades  dia
30.05.2012.

Art° 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Câmara  Municipal  de  Nioaque,  25  de  abril  de
2012

VER. RONALDO DE ANDRÉA
           Presidente do Poder Legislativo
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